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PROJETO DE LEI 242/11 
PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEG^l^lVp. 
Ell^/j / Cf, u^Q__ 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 
DO ESTADO DO CEARÁ, O FESTIVAL DA CANA-
DE-AÇUCAR DE PINDORETAMA (PINDORECANA). 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Artigo 1°. - Fica incluido no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o Festival da cana-de-

açúcar de Pindoretama (PindoreGana). 
\ 

Artigo 2o. - O Festival, de que trata o Art 1o, deverá acontecer anualmente, durante a última semana do 

mês de julho. " ' 

# 

Artigo 3°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 

em 13 de setembro de 2011. 

DEPUTADaSER 
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Gibincte do Deputedo Sérgio Aguíir / Av. Desembargador Montra, 1807 - Dioobio Torra /Gab. n.* 320 / Fone/Fai- (OU) 3277.2979 / 2978 
CEP 60.170-900 - Fortaleza/Ce / Email dep.ierfjoipuirtgJaLetfov br 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

JUSTIFICATIVA 

• 

O Pindqrecana é um evento tradicional que tem o objetivo de divulgar as 

potencialidades turísticas do município e tomá-lo uma parada obrigatória para os turistas que passeiam 

pela região do Litoral Leste do Ceará. 

Além de ser uma festa popular, o festival é uma oportunidade para os 

empreendedores locais divulgarem e comercializarem produtos e serviços. O evento já está na sua 6a 

edição e reúne um número grande de visitantes, tendo como atração principal a maior rapadura do 

mundo. 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em jjS I .0^1 12011 
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DEPUTADO SBRGJOAGUIAR 
Presidente da CCJR 
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PROJETO DE LEI N 0 242/7.011 

AUTOR: DEP. SERGIO AGUIAR 

EMENTA: Institui no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, 

o Festival da Cana-de-Açucar de Pindoretama' 

(PINDORECANA) 
i 

• 

Encaminhe-se ao Coordenador das Consultorias Técnicas. 

Foitaleza, 15, de Setembro de 20. 

RENOXIMíJNES 
Procurador da Assembléia 

PONTE 
[iegisiativa do Estado do Ceará 

Av DKSIIMBARGADOR MORIEIRA 2809 - DIONÍSIO TORRKS 
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PROCURADORIA 

I 

Encaminhe-se ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico* 
Jurídica. 

Fortaleza, 16 de setembro de 2011. 

Walrnir Rosa de Sousa' 
Coordenador das Consultorias Técnicas 
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PROJETO DE LEI 242/11 
AUTORIA: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR 

I 
AO (À) Dr.Francisco Giovanni Felismino Leite, com assessoria do Dr. Thiago 
Vasconcelos Juvêncio Sousa, para proceder análise e emitir parecer. 

Fortaleza, 16 de setembro de 2011. 

Francisco Josélftènâés Cavalaante Filho 
Diretor da ConsuitoúaJétínico -Jurídica 
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PARECER N0LO 0557 / l l 
PROJETO DE LEI N 0 242/2011 
AUTORIA: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR 
MATÉRIA: INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, O FESTIVAL DA 
CANA-DE-AÇUCAR DE PINDORETAMA (PINDORECANA) 

I PARECER 

Submete-se à apredação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu art I o , inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Î ei n 0 

24^2011, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Sérgio Aguiar, que "INSTITUI 

NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, O FESTIVAL 

DA CANA-DE-AÇUCAR DE PINDORETAMA (PINDORECANA)". 

JUSTIFICATIVA 

t Justifica o ilustre Parlamentar que o presente projeto tem intuito de fomentar o 

turismo e economia do município de Pindoretama, tomando-o uma para atraente para 

turista que passeiam pelo Litoral Leste do Ceará, e com isso ainda, aumentar o potencial 

turístico em todo o Estado. 

Afirma ainda ser o Pindorecana um evento tradicional que já se encontra em sua 6a 

edição e reunindo cada vez mais visitantes, com atração prindpal a maior rapadura do 

mundo. Complementa informando que o festival serve como oportunidade para os 

empreendedores locais divulgarem e comerdalizarem seus produtos e serviços. 

Por todos os motivos expostos, merece e carece o festival de ser oficializado no 

calendário do Estado Cearense. 
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DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art.l0-Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do ceará 
o Festival de cana-de-açúcar de Pindoretama (Pindorecana) 
Art.20-O Festival, de que trata o ArL I o , deverá acontecer anualmente, 
durante a última semana do mês de julho. 
Art.30-Esta Lei entrará em vigor no dia de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaiis, em seú bojo, estabelece o seguinte: 

/ 

"Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa 
do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, todos autónomos, nos termos desta Constituição" 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu arL 25, § I o , "in verbis": 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis 
que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 
§ I o . São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 
vedadas por esta Constituição". 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, 

"exvilegis": 

"Art. 14, O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
exerce em seu território as competências que, explicita ou 
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 
observados os seguintes princípios: 



Assembleia Legislatíva 
do Estado do Ceará 

g 10 8 

(....) . -
I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;" 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, 

cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados 

não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em 

comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, 

citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2o e 3o da 

Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu 

território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela 

Carta Magna Federal, observando-se certos prindpios constitucionais. 

Importante observar, a prindpio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a 

Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I , in verbis-

"Art 60.Cabe a iniciativa de leis: 
I - aos Deputados Estaduais" 

Vale ressaltar que a competência adma dtada é remanescente ou residual, ou seja, 

remanesce aos Deputados Estaduais a inidativa de assuntos não atribuídos aoslegitimados 

nos demais incisos do mencionado artigo (Art 60, incisos II, III, V e VI, §§ I o , I , II, 2o e suas 

alíneas). 

Importante observar que a Constituição Federal, ld maior do país, assegura 

autonomia aos Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia 

na sua capaddade de auto-organização, de auto-legislação, de auto-govemo e auto

administração (arts. 18; 25 a 28). (Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitudonai 

Positivo, pág. 589) 
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consagrado no art 2o da Carta Magna da República e art. 3o da Constituição Estadual, 

tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação 

' Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia 

com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

Tendo em vista o caráter unicamente benéfico do festival aqui discutido e sua efetiva 

contribuição para o turismo local e em uma escala menor. Estadual, oportuna se faz sua 

mciusão no calendário oficial do Estado. 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna 

Estadual, in verbis: 

"Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

( ) 

III - leis ordinárias;" 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, 
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), 
respectivamente, abaixo: 
"ArL 196. As proposições constituir-se-ão em. 
(....) 

II - projeto: 

( - ) 

b) de lei ordinária; 

( ) 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta 
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de 
projeto:" 
( ) 

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do 
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;" 
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CONCLUSÃO . 

Face ao exposto, somos de parecer FAVORÁVEL à regular tramitação da presente 

proposição por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições 

Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I , da Carta 

Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, inciso II do Regimento 

Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 

12.12.96).. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 27 de setembro de 2011. • 

Francisco Gio elismino Leite 

Consultor Técnico-Jurídico 

Assessorado 

OAB-CE 23.854 
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PROJETO DE LEI NO 242/2011 
DEPUTADO (A) SERGIO AGUIAR 

De acordo. 

À consideração do Senhor Coordenador 

Fortaleza, 27 de setembro de 2011. 

FrancisccT^oâé^^ndes^ Cavalcante Filho 
Diretor da Consuítoria^Técnico-Jurídica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador 

Fortaleza, 27 de setembro ôe^Qll. 

WALMIR ROSA DE SOUSA 
Coordenadordas Consultorias Técnicas 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 242/11 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, O FESTIVAL 
DA CANA-DE-AÇÚCAR DE PINDORETAMA -
PINDORECANA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o Festival da 
cana-de-açúcar de Pindoretama - PindoreCana 

Art 2o O Festival, de que trata o art I o , deverá acontecer, anualmente, durante a última 
semana do mês de julho. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

3 de novembro de 2011. 

fr>3 / t f V ^ ) PRESIDENTE 

RELATOR 
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^/AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E CINQUENTA E CINCO 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL Dli 
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, O FESTIVAL 
DA CANA-DE-AÇÚCAR DE PINDORETAMA -
PINDORECANA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o Festival da 
cana-de-açúcar de Pindoretama - PindoreCana. 

Art. 2o O Festival, de que trata o art I o , deverá acontecer, anualmente, durante a última 
semana do mês dejulho. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na dua dc sua publicação 
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

3 de novembro de 2011 

DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
^VICE-PRESIDENTE 

DEP. TIN GOMES 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
I . 0 SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOÀO JAIME 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
4. * SECRETÁRIO 
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